
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL AO
PROJETO DE LEI No 432, DE 2003

Define as diretrizes da Política de
Prevenção e Atenção Integral à Saúde da
Pessoa Portadora de Hepatite, em todas as
suas formas, no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS, e dá outras providências.

EMENDA Nº 2

Dê-se ao art. 3º do substitutivo a seguinte redação:

“Art. 3º O Poder Público apresentará proposta de
Norma Técnica que estabeleça as diretrizes para uma
política de prevenção e atenção à saúde da pessoa
portadora de hepatite, com ênfase às ações de vigilância à
hepatite.”

Sala da Comissão,  em  29  de  março   de  2005.
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